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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.622/2022 DE 16 DE AGOSTO DE 2022

“INTERROMPE, A PEDIDO, LICENÇA DE SERVIDORA 
PARA ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, considerando o disposto no § 1º, do art. 85, da Lei 
Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de retorno às atividades 
do seu cargo, devidamente formalizado pela servidora;

R E S O L V E

Art.  1º.  INTERROMPER ,  a pedido, a Licença para 
Acompanhamento de Cônjuge da Servidora Municipal, Cecília Pereira 
Rodrigues, Matricula Funcional n° 1252, Agente Comunitária de Saúde, 
devendo retornar às atividades do cargo na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir do dia 15 de setembro de 2022.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 15 de setembro de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de agosto 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 169/2022 16 DE AGOSTO DE 2022 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Rogerio 
Batista de Souza, Matricula Funcional n° 1595, para participar de evento, 
Formação para Agentes de Desenvolvimento e Salas do Empreendedor 
nos dias 22, 23, 24, 25 e 26 de agosto de 2022, na cidade de Palmas 
– TO, e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 4 e ½ 
(quatro e meia) diária, no valor de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta 
reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 110,00 (cento e dez 
reais), totalizando o valor de 1.280,00 (mil duzentos e oitenta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

ERRATA 

O Superintendente de Licitações do município de Guaraí/TO, 
comunica RETIFICAÇÃO no horário reservado para a abertura do 
certame Pregão Eletrônico nº 034/2022.

ONDE SE LÊ
Abertura das Propostas: 29/08/2022, às 14h00min

LEIA-SE
Abertura das Propostas: 29/08/2022, às 08h00min

Guaraí/TO, 17 de agosto 2022.

Cleube Roza Lima
Superintende de Licitações

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, para escolha da proposta mais 
vantajosa para registro de preço visando eventual contratação de empresa 
jurídica especializada na prestação de serviços de gerenciamento, via 
tecnologia de cartão magnético ou gerenciamento similar sem uso de 
cartão, com administração e controle (autogestão), com operação de 
sistema informatizado via WEB próprio da Contratada, por meio da rede 
de estabelecimentos credenciadas pela Contratada, para aquisição de 
peças e componentes automotivos em geral, para atender as demandas 
da Prefeitura e Órgãos Participantes, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 18/08/2022, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/n.º, Centro, 
Guaraí/TO ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das 
Propostas: a partir do dia 18/08/2022 às 08h00min no site www.
comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2022, às 08h00min 
no site www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, para escolha da proposta 
mais vantajosa para registro de preço visando eventual contratação 
de empresa jurídica especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento, via tecnologia de cartão magnético ou gerenciamento 
similar sem uso de cartão, com administração e controle (autogestão), 
com operação de sistema informatizado via WEB próprio da Contratada, 
por meio da rede de estabelecimentos credenciadas pela Contratada, 
para administração e controle da prestação de serviços mecânicos de 
manutenções preventivas e corretivas em geral, em atendimento a 
Prefeitura e Fundos Municipais de Guaraí - TO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 18/08/2022, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/n.º, Centro, 
Guaraí/TO ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das 
Propostas: a partir do dia 18/08/2022 às 08h00min no site www.
comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 31/08/2022, às 14h00min 
no site www.comprasnet.gov.br.

Guaraí/TO, 17 de agosto de 2022.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, objetivando registro de preço para 
contratação de empresa para eventual fornecimento de pré-moldados 
(tubo de concreto armado), para construção de bueiros na zona rural 
do município, conforme Termo de Referência. Demais especificações 
encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08h00min, do dia 30/08/2022, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, situada à Av. 
Bernardo Sayão, Setor Central de Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações, no portal 
eletrônico do município www.guarai.to.gov.br ou ser requisitado via e-mail: 
licitacao@guarai.to.gov.br

Guaraí/TO, 17 de agosto de 2022.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 002/2022

Origem: Pregão Presencial nº 054/2021
Contratada: DNF CULTURA ESPORTE LAZER E TURISMO EIRELI, 
CNPJ/MF sob o n.º 34.391.485/0001-03
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Data da rescisão: 16 de agosto de 2022

CONTRATANTE resolve, em conformidade com o artigo 79, 
inciso I, da Lei 8.666/93, e amparo no art. 20, incisos I, II e IV do Decreto 
Federal 7.892/2013 RESCINDIR a Ata de Registro de Preços 002/2022, 
firmada em 11 de janeiro de 2022, Processo Nº 3638, cujo objeto é 
contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática 
para atender as demandas das Secretaria Municipal de Assistência Social 
e seus departamentos.

Fundamento: A presente rescisão foi motivada mediante 
solicitação para a empresa vencedora do certame, a certidão de 
regularidade fiscal para efetuar as compras dos itens os quais a empresa 
foi vencedora. Contudo, verificou-se que a mesma está inadimplente 
perante a Receita Federal, desta forma, foi solicitado a empresa via 
notificação para regularização perante o órgão competente, e a mesma 
não se manifestou, bem como não se regularizou.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Fundo Municipal de Assistência Social

ERRATA

Trata-se da publicação, referente as PORTARIA DE VIAGEM 
Nº 43 DE 09 DE AGOSTO DE 2022, conforme abaixo discriminadas:

DIÁRIO 
OFICIAL DATA

LOCALIZAÇÃO
ONDE
 SE LÊ LÊIA-SE

DIÁRIO PORTARIA Nº 43

Nº 1.434 15.08.2022 Fl - 01 Art. 1º) 
AUTORIZAR....

e Passagens de Van, ida 
e volta, no valor de R$ 

110,00 (Cento e dez reais), 
TOTALIZANDO um valor de 
R$ 285,00 (DUZENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS)

TOTALIZANDO 
um valor de R$ 

175,00 (CENTO E 
SETENTA E CINCO 

REAIS)

Guaraí, 17 de agosto de 2022

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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